CONSELHO DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA

 ATALAIA - PNMA

________________________________________________

ATA DA 48ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO PARQUE MUNICIPAL NATURAL DA ATALAIA. Às dezesseis (16) horas e trinta (30) minutos do dia vinte e nove (29) do mês de Julho do ano de dois mil e quinze (2015),  o Conselho do PNMA reuniu-se na sede da  Fundação Municipal do Meio Ambiente – FAMAI, situada na Rua XV de Novembro, 378, centro, Itajaí. A reunião iniciou em primeira chamada às 16:30 horas. Que se fizeram presentes os Conselheiros das seguintes entidades: FAMAI, Semasa, Secretaria de Urbanismo, Secretaria de Turismo, Associação dos Moradores de Cabeçudas, UNIBRAVA e APIR. O tema central da reunião foi a troca da gestão do PNMA, que a partir do dia 01/07/2015 passou a ser exclusivamente da FAMAI, em virtude do encerramento do convênio com o IBRA para a gestão compartilhada. O presidente explicou o processo que levou a tomada de decisão pela FAMAI, e reforçou a importância da gestão pela FAMAI, para que o órgão possa sentir as reais necessidades e assim, buscar a otimização da administração. Informou também que a equipe da Diretoria de Unidades de Conservação e Educação Ambiental elaborou um diagnóstico das necessidades e de possíveis melhorias e novas estruturas que podem ser implantadas no Parque. O representante da APIR, Sr. Eduardo comentou da possibilidade de instalação de banheiro químico na área do Vôo livre, sendo esclarecido que por estar fora do PNMA, tal iniciativa não caberia à FAMAI, necessitando ainda de autorização expressa do proprietário do terreno, mas o presidente ficou de levar tal idéia à Superintendência. O Sr. João, representante da Sec. de Turismo citou a necessidade de adequação das placas de indicação do trânsito nas imediações da Escola Municipal Gaspar C. Moraes, a fim de que sejam padronizadas perante o CTB. A plenária solicitou também que fosse enviado via email o projeto elaborado pela Diretoria de UC/EA, para apreciação e possíveis adequações ou sugestões. A Conselheira Inês, representante da Ass. Moradores de Cabeçudas lançou a idéia de se instalar outro portal de acesso (guarita), mais acima na estrada, mantendo o atual, para passar a idéia de que a área está influenciada pelo Parque. Sugeriu também o estudo de viabilidade de implantação de uma estrutura tipo “Tirolesa”, entre o Mirante Ar e Água, como forma de atração turística e de diferencial do PNMA. A Conselheira Adriana, representante do SEMASA, questionou o porquê deste Conselho não ter sido consultado sobre e definição da Cota altimétrica 45m, sobre as áreas de indenização referentes ao Acordo entre PB Internacional/MPSC/PMI, sendo aprovado pelo COMDEMA. Os demais conselheiros também questionaram a conduta, alegando a função do CPNMA, ainda que consultivo, porém diretamente ligado ao Parque. Por fim, o presidente informou a decisão do IBAMA de repassar um valor estimado de R$ 100.000,00 ao PNMA, como parte da compensação ambiental da duplicação da BR280, entre São Francisco do Sul e Jaraguá do Sul. Foi solicitado à FAMAI a atualização de informações no CNUC, e os apontamentos prioritários para aplicação deste recurso. O Presidente informou que tais informações foram enviadas, sendo que a prioridade apontada foi para a aplicação no CEA, como complementação de projeto de revitalização do espaço. Outras aplicações sugeridas foram na atualização do Plano de Manejo e redemarcação da UC, na área que engloba as casas de moradores, anteriores à criação do Parque.  A FAMAI aguarda o retorno do IBAMA via Câmara de Compensação Ambiental, com a confirmação dos destinos do recurso. Que nada mais tendo a relatar, as 18:00h foi encerrada a reunião da qual se fez lavrar a presente ata que vai assinada, pelo Presidente, Felipe R. Phaelante da Câmara Lima e pelos demais Conselheiros que assim desejarem. 
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